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REQUERIMENTO Nº 127/2019 

 

Senhores Vereadores: 

 

Em 08 de agosto de 2017, apresentei o Requerimento nº 152, solicitando 

dessa Administração para informar a esta Casa de Leis, se existia algum projeto para 

reforma da lombada e pintura das sinalizações de solo e aérea no cruzamento da 

Avenida Antonio Pinto Catão com a Rua Eduardo Tozzi, no Jardim Planalto e, caso 

essa Administração estivesse planejando aquela benfeitoria, qual o prazo para ela ser 

executada? 

Em 22 de dezembro de 2017, esse Executivo, por meio de Ofício SEGOV 

nº 914/2017, respondeu que a Municipalidade, por meio da Secretaria de Planejamento 

Urbano estava desenvolvendo estudos para melhorias nas principais avenidas e ruas de 

grande circulação do Município. 

Após 19 meses, (01 ano e 07 meses), os problemas, além de continuarem, 

aumentaram muito e nada foi feito naquela localidade. As faixas de passagem para 

pedestres não existem; as lombadas estão com pinturas desgastadas e os perigos 

aumentam a olhos vistos. 

Desta forma, Requeiro à Mesa, depois de ouvir os Pares e dispensar as 

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando de Sua 

Excelência, que possa, junto ao Departamento ou Departamentos Competentes, informar, 

se ainda no decorrer deste ano de 2019, o mais breve possível, as providencias de 

melhorias no cruzamento da Avenida Antonio Pinto Catão com a Rua Eduardo Tozzi, 

no Jardim Planalto serão definitivamente executadas, para que os cidadãos, 

principalmente os que caminham por lá, possam transitar com mais segurança e 

tranqüilidade? 

Seguem cópias do Requerimento nº 152/2017 e da resposta - Oficio 

SEGOV nº 914/2017. 

Secretaria da Câmara Municipal, 31 de julho de 2019 

As.) VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA – SILVA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada aos 06 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de agosto de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 


